
PROJETO DE LEI Nº 042/2020
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATO TEMPORÁRIO DE 01 (UM) ENFERMEIRO PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L  E  I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, em caráter excepcional a regra do art. 242 da Lei 1883/2001, até 31.12.2020, o contrato temporário de 01 (um) enfermeiro, padrão 11, com carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas, autorizado pela Lei Municipal de nº 4.702, de 18 de junho de 2019, para lotação no Postão 24hs.
Art. 2º Para a prorrogação da contratação autorizada pela presente Lei, como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001 e eventuais outros pagamentos previstos na legislação correlata.
Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias: 
09.005.0010.0303.0058.2259 – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
3.3.1.90.04.000000 Contratação por prazo determinado __________ cta  154
09.004.0010.0302.0108.2079 MANUTENÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE - ASPS
3.3.1.90.04.000000 Contratação por prazo determinado __________ cta  656
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 2 DE JULHO DE 2020.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
 PREFEITA MUNICIPAL.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 042/2020 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATO TEMPORÁRIO DE 01 (UM) ENFERMEIRO PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.


A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para renovação de contrato temporário de enfermeiro com lotação no Postão 24Hs.


A epidemia COVID-19, em que pese se tratar de uma situação temporária, trouxe uma série demandas extraordinárias, emergenciais e diferenciadas, não podendo o Portão 24hs, neste momento, deixar de contar com tal profissional, mormente porque, neste contexto, além do empregado público contratado já estar totalmente adaptado as funções no seu local de trabalho, as rotinas e procedimentos que o estado de calamidade pública em face do novo coronavírus trouxeram, a servidora titular do cargo, enfermeira CLAUDIA DORNELLES, ainda não reúne condições de retorno as suas atividades, o que era uma expectativa recente, todavia não confirmada.


Assim sendo, JUSTIFICA-SE a presente solicitação para prorrogação de tal contrato temporário, como exceção à regra do art. 242 da Lei 1883/2001, para que não sofram as atividades desenvolvidas naquele local de trabalho descontinuidade.


Por fim, mister salientar que a presente proposição não representará impacto no orçamento municipal consoante se vê em anexo.


Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar as contratações temporárias, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
